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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.966/2019

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO os memorandos de no0930/2018 
e 088/2018 da Secretaria Municipal da Educação na qual relata que a 
professora de inglês DANIELA MARIA JANUÁRIO DOS SANTOS 
SATHLER, teria se ausentado do trabalho sem causa justificada, bern 

como, não teria participado dos HTPC^s (Horário de Trabalho 
Pedagógico Coletivo) da escola, conforme preconiza a Lei Complementar 
37 de 28 de dezembro de 2006, Estatuto e o Plano de Carreira do 

Magistério Público Municipal de Lorena, em seu artigo 26, § 3, item IV 

alínea a.

CONSIDERANDO ainda que de acordo com o 
memorando do Setor de Recursos Humanos da Secretaria da Educação e 
do Setor de Recursos Humanos Central desta Autarquia, a referida 

professora teria apresentado 40 (quarenta) dias de faltas injustificadas 

durante o ano de 2018, conforme relatórios de frequência anexo ao 
presente expediente.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese..






